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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XI 
DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

................................................................................................................................................................. 
 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 
quando:  

I - for transferida a propriedade;  
II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  
III - for alterada qualquer característica do veículo;  
IV - houver mudança de categoria.  
§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo é de 
trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 
proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo licenciamento 
para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de trânsito 
que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

 
Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão exigidos os 

seguintes documentos:  
I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  
II - Certificado de Licenciamento Anual;  
III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme modelo 

e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  
IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando 

houver adaptação ou alteração de características do veículo;  
V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características originais 
de fábrica;  

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da categoria 
de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de organismos 
internacionais e de seus integrantes;  

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do registro 
anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;  
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VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de 

trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas;  
IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver 

alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;  
XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, quando for 

o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.  
................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

................................................................................................................................................................. 
 
Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser aplicados 

por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de um 
ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de um 
ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou gravíssima ou 
seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a incapacidade 
de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar todo o processo de 
habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes de 
aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 
Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física e 
mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 
Art. 149. (VETADO)  

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

................................................................................................................................................................. 
 
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao órgão 

executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  
 
Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação do veículo:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
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Medida administrativa - remoção do veículo.  

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 
 


